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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
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Art. lo Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao senhor
Francisco Maia Farias.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Nascido em Teresina, estado do Piauí, Francisco Maia Farias foi criado em São
Luís, Maranhão, até os 13 anos, quando se mudou para Brasília, em 1963, e adotou a
cidade para viver.

Formado em jornalismo pela Universidade de Brasília (UnB), trabalhou nos
principais veículos de comunicação da cidade durante a década de 70, tendo passado
pelo Correio Braziliense, Jornal de Brasília, Rádio Nacional e Diário de Brasília, até virar
empresário e montar seu próprio negócio na área de comunicação social.

Foi pioneiro no segmento de produtoras de vídeo e, posteriormente. virou
empreendedor no setor de eventos e hotelaria.

E casado há 44 anos com a sua esposa, Solange Pinheiro Farias, tem três filhos
e seis netos.

Há 21 anos, Francisco Maia também faz parte da Diretoria da Federação do
Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Distrito Federal (Fecomércio-DF), tendo se
tornado o atual presidente da entidade. Há oitos anos é o presidente do Sindicato das
Empresas de Promoção de Eventos do Distrito Federal (Sindeventos), também foi vice-
presidente do Sindicato das Empresas de Turismo do Distrito Federal (Sindetur-DF)
por quatro anos e é o atual presidente da Câmara de Turismo e Hospitalidade da
Federação. Seu mandato como presidente do Sistema Fecomércio-DF, que engloba
Fecomércio, SESC, SENAC e o Instituto Fecomércio, vai até julho de 2022

E inegável o importante serviço prestado por este cidadão à sociedade de
Brasília e do Brasil.

Diante do exposto, solicito apoio aos nobres pares para a aprovação do
presente Decreto Legislativo.

Sala das Sessões, em c: de 2019. a,
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Deputado Agaciel Maia

Deputado Chico V. Lula da Silva

Deputado Daniel Donizet

Deputado Eduardo Pedrosa

Deputado Hermeto

Deputada Jaqueline Silva

Deputado Jorge Vianna

Deputada Júlia Lucy

Deputado Marfins Machado

Deputado Reginaldo Sardinha

Deputado Roosevelt Vilela

Deputada Arlete Sampaio

Deputado Cláudio Abrantes
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Deputado Fabio Felix

Deputado colando

DeputadoJoão Cardoso

Deputado rosé Gomes

Deputado Leandro Graus

Deputado Prof. Reginaldo Verás

Deputado Robério Negreiros

Deputada Teima Rufino
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FRA N CISC O M AIA FA RIAS

FORMAÇÃO

P ROFISSÃO

H ISTÓRICO PROFISSIONAL

Nascimento 14/07/1949

Naturalidade Teresina, Piauí

JORNALISMO Universidade de Brasília - UnB

Estado civil Casado

Filiação Raimundo Farias Sobrino
Mirza Farias EMPRESÁRIO PROPRIETÁRIO Autoridades Governamentais(LAG)

Apoio Promoções e Eventos
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chicomaia(ê)fecomerciodf.com.br

(61) 3038.7502
2019 a 2022
PRESIDENTE

Federação do Comércio de Bens, Serviços e
Turismo do DF (Fecomérclo DF)

SHIN QI 11, Conjunto 12, casa 2
Lago Norte - Brasíiia-DF 2018a 2019

PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE
Federação do Comércio de Bens, Serviços e
Turismo do DF (Fecomércio-DF)

P E R FIL
2014 a 2018

SEGUNDO VICE-PRESIDENTE
Federação do Comércio de Bens, Serviços e
Turismo do DF (Fecomércio-DF)

Nascido em Teresina (PI), Francisco Maia
Farias foi criado em São Luas (MA) até os
13 anos. quando se mudou para Brasílla
em 1963 e adorou a cidade para viver.

2014a 2018
SUPLENTE DA DIRETORIA
DACNC

Federação do Comércio de Bens, Serviços e
Turismo do DF (Fecomércio-DF)

Formado em jornalismo pela Universidade
de Brasília (UnB), trabalhou nos principais
veículos de comunicação da cidade
durante a década de 70, tendo passado
por Correio Braziliense, Jornal de Brasílla,
Rádio Nacional e Diário de Brasílía, até
virar empresário e montar seu próprio
negócio na área de comunicação social.

20]6 a 2022
PRESIDENTEDA CÂMARA DE
TURISMO E HOSPITALIDADE

Federação do Comércio de Bens, Serviços e
Turismo do DF (Fecomércio-DF)

2010 a 2019

CONSELHEIRO TITULAR
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
do Distrito Federal (Senac DF)

Fol pioneiro no segmento de produtoras
de vídeo e, posteriormente, virou
empreendedor no setor de eventos e
hotelaria. Casado há 44 anos com sua

esposa Solange Pinheiro Farias, tem três
filhos e seis netos.

2019 a 2022
CONSELHEIRO TITULAR

Comítê de Financiamento a Atividade
Produtiva(Cofap/DF)

2019

CONSELHEIRO TITULAR
Conselho Permanente de Políticas Públicas e
Gestão Governamental do Distrito FederalHá 21 anos, Francisco Maia também

faz parte da Dlretoría da Federação do
Comércio de Bens, Serviços e Turismo
do Distrito Federal(Fecomércio-DF),
tendo se tornado o anual presidente da

entidade, e há oitos anos é o presidente
do Sindicato das Empresas de Promoção
de Eventos do DF (Slndeventos), também
fol vice-presidente no Sindicato das

Empresas de Turismo do Distrito Federal
(Sindetur-DF) por quatro anos e é o

atual presidente da Câmara de Turismo e
Hospitalidade da Federação.

2019 a 2022
CONSELHEIRO TITULAR

Conselho de Gestão do Programa de Apoio
ao Empreendimento Produtivo(Copep/DF)

2016

PRESIDENTEDEHONRA
Conselho de Desenvolvimento de Turismo do
DF (Condetur/DF)

2015 a 2017
MEMBRO DOCONSELHO
CURADOR

Convention Bureau

Seu mandato como presidente do Sistema
Fecomérclo-DF(Fecomércio, Sesc, Senac
e instituto Fecomércio) vai até julho de
2022. 2010 a 2019 Sindicato das Empresas de Promoção,

PRESIDENTE Organização, Produção e Montagens de

Sabor Protot;clc} i.ül:lisa;Éêil'âs, Congressos e Eventos do DF

F'6'L :p b $ b.; ,& M
H?-;.i..=1""1Ü&



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
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Assunto: Distribuição do Projeto de Decreto Legislativo ne 56/19 que
"Concede o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Francísco

Maia Farias"
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Autoria: Deputado(a) Rafael Prudente (MDB)

Ao SPL para indexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e

providências protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise

de mérito, na CAS (RICA art. 65, 1, "i") e, em análise de admissibilídade na

CCJ (RICA art. 63, 1).
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Em 04/09/19

MARCI b FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor Especial
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